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DECRETO N9 7322 / 91 
BOLE 11M DO ,v . ...JNIC.lf'IÜ 

bt. • ~o ~ o•J:Jil _ili 91 de 28 de junho de 1991 

Dispõe sobre abertura de 
adicional no valor de CrS 
1.482.2 00,00 

credito 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 99 da Lei n9 3907 de 03 de 
dezembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Municl'pio de 05 
de abril de 1990, 

O E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um credito adicional no valor de Cr$ 1.482.200,00 (hum milhão, qu~ 

trocentos e oitenta e dois mi l e duzen t os cruzeiros), destinado a supleme_!! 
tar a seguinte dotação do Orçamento vigente: 

11 . 1 3 

SECRETARIA DE EOUCACAO 

CIVISAO DE EDUCAÇ AO INFANTIL 
11.13 - 08421902 . 038 ~anutenção do Ensino 
11.13-3132 Outros Serviços e Encargos 1.482.200,00 

Artigo 29 - O Credito aberto no artigo ante 
rior correrã por conta do EXCESSO DE ARRECADACAO do convênio Firmado com 
a L.B.A - Fundação Legião Brasileira de Assistência . 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
28 de junh o de 1991. 

Santos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de mil novecentos e noventa e um. 

Secretã' Juridicos 

DFO / f. . . ... . .. I . . .... . 


